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rior e trabalhadores ao seu serviço das referidas pro-
fissões e categorias profissionais não filiadas na asso-
ciação sindical subscritora.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comério a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais que a convenção determina
que produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005
e de 1 de Janeiro de 2006, respectivamente, retroagem,
no âmbito da presente extensão, a partir das mesmas
datas.

3 — Os valores do subsídio de refeição, das diutur-
nidades e do abono para falhas previstos na convenção
para 2005 e 2006 retroagem, no âmbito da presente
extensão, a partir de 1 de Janeiro de 2005 e de 1 de
Janeiro de 2006, respectivamente.

4 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor,
com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da
presente portaria, correspondendo cada prestação a dois
meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2006/M

Fixação do valor do metro quadrado de construção
para o ano de 2006

O artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 8/84/M, de 29 de Junho, dispõe no sentido de o
Governo Regional fixar anualmente, por decreto regu-
lamentar regional e na sequência de uma comissão téc-
nica criada para o efeito, o valor do metro quadrado
para a indústria de construção civil.

Considerando que a proposta desta comissão foi já
presente ao Governo Regional, tendo sido considerada
adequada:

O Governo Regional decreta, nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, da alínea d)
do artigo 69.o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revista
e alterada pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, e do artigo 5.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 8/84/M, de 29 de Junho, o
seguinte:

Artigo 1.o

É fixado em E 625,21, para valer no ano de 2006,
o valor do metro quadrado padrão para efeitos da indús-
tria de construção civil.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em
14 de Junho de 2006.

Pelo Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva.

Assinado em 29 de Junho de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.




